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NOMEIA NILTON ALVES MUNIZ, Inspetor de Segurança e Adminis-
tração Penitenciária, ID Funcional nº 23703652, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de agosto de 2020, o cargo em comissão de
Chefe, símbolo DAI-6, do Serviço de Segurança e Disciplina, da Co-
lônia Agrícola Marco Aurélio Vergas Tavares de Mattos, da Coorde-
nação de Unidades Prisionais da Grande Niterói, da Superintendência
Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional, da Secretaria
de Estado de Administração Penitenciária, sem aumento de despesas,
em substituição de Pedro Vargas Vasconcelos Júnior, ID Funcional nº
19804180. Processo nº SEI-210082/000403/2020.

EXONERA RONALDO LIMA NOGUEIRA DA SILVA, Inspetor de Se-
gurança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº 43715150,
com validade a contar de 01 de julho de 2020, do cargo em comissão
de Chefe, símbolo DAI-4, do Setor I de Turma de Inspetor, da Seção
de Escolta do Complexo de Gericinó, do Grupamento de Serviço de
Escolta, da Coordenação de Segurança, da Superintendência Opera-
cional, da Subsecretaria de Gestão Operacional, da Secretaria de Es-
tado de Administração Penitenciária. (Subordinação alterada através
do Decreto nº 46.832, de 18/11/2019). Processo nº SEI-
210032/001502/2020.

NOMEIA JOSÉ MAURÍCIO DE MELO PEREIRA, Inspetor de Segu-
rança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº 43818447, para
exercer, com validade a contar de 01 de Julho de 2020, o cargo em
comissão de Chefe, símbolo DAI-4, do Setor I de Turma de Inspetor,
da Seção de Escolta do Complexo de Gericinó, do Grupamento de
Serviço de Escolta, da Coordenação de Segurança, da Superintendên-
cia Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional, da Secre-
taria de Estado de Administração Penitenciária, sem aumento de des-
pesas, em substituição de Ronaldo Lima Nogueira da Silva, ID Fun-
cional nº 43715150. (Subordinação alterada através do Decreto nº
46.832, de 18/11/2019). Processo nº SEI-210032/001502/2020.

EXONERA CARLOS MAX SOUZA DA CUNHA JÚNIOR, Inspetor de
Segurança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº 43936571,
com validade a contar de dia 28 de julho de 2020, do cargo em co-
missão de Subdiretor, símbolo DAS-6, do Presídio João Carlos da Sil-
va, da Coordenação de Unidades Prisionais do Grande Rio, da Su-
perintendência Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional,
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Processo nº
SEI-210061/000625/2020.

NOMEIA WALACE MELLO DA SILVA, Inspetor de Segurança e Ad-
ministração Penitenciária, ID Funcional nº 43822215, para exercer, o
cargo em comissão de Subdiretor, símbolo DAS-6, do Presídio João
Carlos da Silva, da Coordenação de Unidades Prisionais do Grande
Rio, da Superintendência Operacional, da Subsecretaria de Gestão
Operacional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
sem aumento de despesas, em substituição de Carlos Max Souza da
Cunha Júnior, ID Funcional nº 43936571, E CONSIDERÁ-LO EXONE-
RADO do cargo em comissão de Chefe, símbolo, DAI-6, do Serviço
de Segurança e Disciplina, do do Presídio João Carlos da Silva, da
Coordenação de Unidades Prisionais do Grande Rio, da Superinten-
dência Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional, da Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciária, tudo com validade
a contar de 28 de julho de 2020. Processo nº SEI-
210061/000625/2020.

EXONERA CARLOS ANTONIO MEIRELES DE OLIVEIRA, Inspetor
de Segurança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº
50828541, com validade a contar de 24 de julho de 2020, do cargo
em comissão de Chefe, símbolo DAI-5, da Seção II de Turma de Ins-
petor, do Serviço de Segurança e Disciplina, da Penitenciária Moniz
Sodré, da Coordenação de Unidades Prisionais de Gericinó, da Su-
perintendência Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional,
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Processo nº
SEI-210065/000506/2020.

NOMEIA THALES DUARTE RODRIGUES, Inspetor de Segurança e
Administração Penitenciária, ID Funcional nº 50294636, para exercer,
com validade a contar de 24 de julho de 2020, o cargo em comissão
de Chefe, símbolo DAI-5, da Seção II de Turma de Inspetor, do Ser-
viço de Segurança e Disciplina, da Penitenciária Moniz Sodré, da Co-
ordenação de Unidades Prisionais de Gericinó, da Superintendência
Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional, da Secretaria
de Estado de Administração Penitenciária, sem aumento de despesas,
em substituição de Carlos Antonio Meireles de Oliveira, ID Funcional
nº 50828541. Processo nº SEI-210065/000506/2020.

EXONERA MARCOS GOMES ROCHA, Inspetor de Segurança e Ad-
ministração Penitenciária, ID Funcional nº 43182658, com validade a
contar de 15 de julho de 2020, do cargo em comissão de Subdiretor,
símbolo DAS-6, do Instituto Penal Candido Mendes, da Coordenação
de Unidades Prisionais do Grande Rio, da Superintendência Opera-
cional, da Subsecretaria de Gestão Operacional, da Secretaria de Es-
tado de Administração Penitenciária. Processo nº SEI-
210012/000517/2020.

NOMEIA LUCIANO DE MENDONCA MARQUES, Inspetor de Segu-
rança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº 43547400, para
exercer, o cargo em comissão de Subdiretor, símbolo DAS-6, do Ins-
tituto Penal Candido Mendes, da Coordenação de Unidades Prisionais
do Grande Rio, da Superintendência Operacional, da Subsecretaria de
Gestão Operacional, da Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária, sem aumento de despesas, em substituição de Marcos Go-
mes Rocha, ID Funcional nº 43182658, E CONSIDERÁ-LO EXONE-
RADO do cargo em comissão de Subdiretor, símbolo, DAS-6, do Ins-
tituto Penal Edgard Costa, da Coordenação de Unidades Prisionais da
Grande Niterói, da Superintendência Operacional, da Subsecretaria de
Gestão Operacional, da Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária, tudo com validade a contar de 15 de julho de 2020. Pro-
cesso nº SEI-210012/000517/2020.

NOMEIA PAULO GOMES, Inspetor de Segurança e Administração
Penitenciária, ID Funcional nº 20107366, para exercer, com validade a
contar de 07 de julho de 2020, o cargo em comissão de Chefe, sím-
bolo DAI-5, da Seção de Manutenção, da Cadeia Pública Inspetor Jo-
sé Antonio da Costa Barros, da Coordenação de Unidades Prisionais
de Gericinó, da Superintendência Operacional, da Subsecretaria de
Gestão Operacional, da Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária, sem aumento de despesas, em substituição de José Leo-
nardo das Neves Barros , ID Funcional nº 42138108. Processo nº
S E I - 2 1 0 11 4 / 0 0 0 4 0 1 / 2 0 2 0 .

EXONERA MARCOS DE SOUZA LIMA, ID Funcional nº 43192831,
com validade a contar de 12 de agosto de 2020, do cargo em co-
missão de Secretário I, símbolo DAI-4, do Gabinete do Secretário, da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Processo nº
SEI-210036/000530/2020.

EXONERA PABLO RANGEL DA SILVA, ID Funcional nº 51099047,
com validade a contar de 12 de agosto de 2020, do cargo em co-
missão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Coordenação de Com-
pras, da Superintendência de Logística e Abastecimento, da Subse-
cretaria de Gestão, Finanças e Planejamento, da Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária. Processo nº SEI-210036/000530/2020.

EXONERAR FLÁVIA FERREIRA RIBEIRO LOPES, ID Funcional nº
51106060, com validade a contar de 12 de agosto de 2020, do cargo
em comissão de Secretário I, símbolo DAS-6, do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Proces-
so nº SEI-210036/000530/2020.

NOMEIA PABLO RANGEL DA SILVA, ID Funcional nº 51099047, pa-
ra exercer, com validade a contar de 12 de agosto de 2020, o cargo
em comissão de Secretário I, símbolo DAI-4, do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, sem
aumento de despesas, em substituição de Marcos de Souza Lima, ID
Funcional nº 43192831. Processo nº SEI-210036/000530/2020.

NOMEIA FLÁVIA FERREIRA RIBEIRO LOPES, ID Funcional nº
51106060, para exercer, com validade a contar de 12 de agosto de
2020, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Co-
ordenação de Compras, da Superintendência de Logística e Abaste-
cimento, da Subsecretaria de Gestão, Finanças e Planejamento, da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, sem aumento de
despesas, em substituição de Pablo Rangel da Silva, ID Funcional nº
51099047. Processo nº SEI-210036/000530/2020.

Id: 2267882

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

D E S PA C H O S SUBSECRETÁRIO GERAL
DE 21.08.2020

PROCESSO Nº SEI-210002/000522/2020 - INDEFERE o pedido de
Reconsideração da punição de suspensão aplicada a servidora ISAP
VERÔNICA ARAUJO CIPRIANO CAMPOS, IDF 4393486-2.

DE 24.08.2020

PROCESSO Nº SEI-E-21/006.006/2016 (Proc. Ref. E-
21/006.006//2016) - ARQUIVE-SE.

PROCESSO Nº SEI-E-21/015.5/2020 - INDEFERE o pedido de Re-
consideração da punição de suspensão aplicada ao servidor ISAP
ALEXANDRE JOSÉ WAGNER BOTELHO, IDF 570759-5.

Id: 2267931

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO SUBSECRETÁRIO-GERAL
DE 27.08.2020

PROCESSO Nº SEI-E-21/015.003/2020 - INDEFERE o Pedido de re-
consideração da punição de suspensão aplicada ao servidor ISAP ED-
SON CARLOS DOS SANTOS, IDF 4360294-0.

DE 28.08.2020

PROCESSO Nº SEI-E-21/062/100061/2018 - ARQUIVE-SE.

Id: 2267995

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATAS DO CONSELHO

ATA 038ª DA SESSÃO DELIBERATIVA DO CONSELHO PENITEN-
CIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REALIZADA NO DIA
11 DE AGOSTO DE 2020, ATRAVÉS DO SITE ZOOM.US/MEETING,
CONFORME AUTORIZADO PELO DECRETO Nº46.979/2020.

ATA 038/20. Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às
dez horas e trinta minutos realizou-se a Sessão Deliberativa do Con-
selho Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro, através do site zo-
om.us/meeting, conforme autorizado pelo Decreto nº46.979/2020,
sob a presidência do Doutor Bruno da Silva Rodrigues e secre-
tariada pela Diretora de Secretaria Gessica Machado dos Santos
Mesquita. Consignar as presenças. Reuniram-se os conselheiros: Fer-
nanda Prates Fraga, Gabriel Bustamante Pires Leal, Wagner de
Oliveira, Júlio César Lima dos Santos, Salvador Bemerguy, Da-
niella D´Arco Garbossa, Leonardo Monteiro Villarinho, Fábio de
Almeida Cascardo, Leonardo Rosa Melo da Cunha, Letícia Olivei-
ra Furtado, Roberto de Assis Almeida Conceição, César Augusto
Spezin Kuhner de Oliveira, Elizabeth Rodrigues Félix, Paulo Horn,
Eunice da Silva Cavalcante, Claudia Maria Pires da Mota, Fátima
Elisabeth de Souza Silva e Sônia Regina Soares de Oliveira con-
forme atesta a lista de presença subscrita em apartado. Verificada a
existência de quórum regimental, o presidente declarou aberta a Ses-
são e submeteu a leitura da Ata 037ª (04.08.2020), sendo aprovada
pelos presentes. Em seguida, o Presidente apresentou ao Colegiado o
procedimento SEEU nº 5092166-18.2020.8.19.0500 que faz referência
a prorrogação do prazo para retorno dos apenados ao sistema pri-
sional do Rio de Janeiro diante da pandemia da COVID-19. Após am-
plo debate, restou acordado, por unanimidade: i) pela prorrogação por
mais 30 (trinta) dias dos apenados em saída temporária, salientando
que até a data final do referido prazo todas as medidas sanitárias ne-
cessárias deverão ter sido tomadas, de forma a garantir o retorno se-
guro da população prisional; ii) que seja estabelecido um prazo de 15
(quinze) a contar de hoje para que a SEAP/RJ apresente seu plano
de retorno atualizado, bem como cronograma de execução detalhado
das medidas que deverão ser tomadas para viabilização do referido
plano; e iii) em relação aos presos que tiveram suas saídas possi-
bilitadas em razão da comemoração do dia dos pais, entende que seu
retorno deve seguir o planejamento destinado aos demais integrantes
da população prisional, devendo, portanto, ser objeto de prorrogação
de 30 (trinta) dias. O Conselho Penitenciário sugeriu ao Exmo. Juiz
da Vara de Execuções Penais a manifestação com antecedência de,
ao menos, 7 (sete) dias antes do prazo final de modo a possibilitar
que a decisão seja publicada nas mídias sociais e outros meios de
comunicação para orientação dos interessados. Nesse sentindo o pre-
sidente solicitou à Secretaria do CPERJ que o Processo SEEU
50922166-18.2020.8.19.0500 retorne a pauta em 25/08/2020. Por fim,
o presidente solicitou também que o item 4 retorne a pauta na pró-
xima sessão. Nada mais havendo tratar, a sessão foi encerrada às
doze horas e trinta minutos, foi lavrada a presente ata pela Diretora
de Secretaria Gessica Machado dos Santos que a subscreve junta-
mente com o presidente Bruno Silva Rodrigues, ficando consignado
que o conselheiro Marlon Vinicius de Souza Barcellos (Licença) não
compareceu à sessão, justificadamente.

BRUNO SILVA RODRIGUES
Presidente do Conselho Penitenciário

GESSICA MACHADO DOS SANTOS MESQUITA
Diretora de Secretaria

Id: 2267987

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DO CONSELHO

ATA 039ª DA SESSÃO DELIBERATIVA DO CONSELHO PENITEN-
CIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REALIZADA NO DIA
18 DE AGOSTO DE 2020, ATRAVÉS DO SITE ZOOM.US/MEETING,
CONFORME AUTORIZADO PELO DECRETO Nº 46.979/2020.

ATA 039/20. Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte,
às dez horas e trinta minutos realizou-se a Sessão Deliberativa do
Conselho Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro, através do site
zoom.us/meeting, conforme autorizado pelo Decreto
nº46.979/2020, sob a presidência do Doutor Bruno da Silva Rodri-
gues e secretariada pela Diretora de Secretaria Gessica Machado
dos Santos Mesquita. Consignar as presenças. Reuniram-se os con-
selheiros: Fernanda Prates Fraga, Gabriel Bustamante Pires Leal,
Wagner de Oliveira, Júlio César Lima dos Santos, Salvador Be-
merguy, Daniella D´Arco Garbossa, Leonardo Monteiro Villarinho,
Fábio de Almeida Cascardo, Leonardo Rosa Melo da Cunha, Ro-
berto de Assis Almeida Conceição, César Augusto Spezin Kuhner
de Oliveira, Elizabeth Rodrigues Félix, Paulo Horn, Eunice da Sil-
va Cavalcante, Fátima Elisabeth de Souza Silva e Sônia Regina
Soares de Oliveira conforme atesta a lista de presença subscrita em
apartado. Verificada a existência de quórum regimental, o presidente
declarou aberta a Sessão e submeteu a leitura da Ata 038ª
(11.08.2020), sendo aprovada pelos presentes. Em seguida, o Presi-
dente apresentou ao Colegiado o OFICIO_PLATAFORMA_DESEN-
CARCERA_RJ_23_/2020 contendo denúncias encaminhadas pela Pla-
taforma Desencarcera ao Conselho Penitenciário para verificação e,
após amplo debate, restou acordado, por unanimidade solicitar a cada
Unidade Prisional citada no referido ofício os seguintes esclarecimen-
tos: i) Ao Diretor do Presídio Carlos Tinoco da Fonseca: “se existe
Equipe de saúde disponível na unidade e a escala de frequência des-
ta equipe; se a unidade está realizando a higienização da custódia; se
existe relato de falta de luz e água; se estão sendo fornecidas más-
caras aos presos; e se os detentos com suspeita de COVID estão
sendo isolados e como está sendo feito”; ii) ao Diretor do Presídio
Elisabeth Sá Rego: “se há relatos de interrupção no fornecimento de
alimentação ou atraso na entrega, informando inclusive os horários de
fornecimento. E caso haja necessidade de reposição, se os prazos
contratuais estão sendo cumprido e ainda, se existe equipe de saúde
disponível na unidade e a escala de frequência desta equipe”; iii) Di-
retor da Cadeia Pública Pedro Melo da Silva: “se há relatos de in-

terrupção no fornecimento de alimentação ou atraso na entrega, in-
formando inclusive os horários de fornecimento. E caso haja neces-
sidade de reposição, se os prazos contratuais estão sendo cumpridos;
se existe Equipe de saúde disponível na unidade e a escala de fre-
quência desta equipe; se os detentos com suspeita de COVID estão
sendo isolados e como está sendo feito; e se estão fornecidas más-
caras aos presos.”; iv) Diretor do Presídio ISAP Tiago Teles de
Castro Domingues: “se existe Equipe de saúde disponível na uni-
dade e a escala de frequência desta equipe”; v) Diretor do Presídio
Ary Franco: “se há relatos de alagamentos nesta unidade e como se
encontra o fornecimento de medicamentos na enfermaria”. Por fim, o
Presidente solicitou à Secretaria do CPERJ que faça convite ao Sub-
secretário de Tratamento Penitenciário, Dr. José Perrota para partici-
par da próxima sessão, dia 25.08.2020, a fim de tratar dos temas:
“Porta de entrada/isolamento” e “Transparência com relação aos pre-
sos em atendimento médico”. Nada mais havendo tratar, a sessão foi
encerrada às doze horas e trinta minutos, foi lavrada a presente ata
pela Diretora de Secretaria Gessica Machado dos Santos que a subs-
creve juntamente com o presidente Bruno Silva Rodrigues, ficando
consignado que os conselheiros Roberta Dias Laplace (Licença),
Eduardo Costa Linhares, Marlon Vinicius de Souza Barcellos (Licen-
ça), Sandra Maria Barros, Letícia Oliveira Furtado, Claudia Maria Pires
da Mota não compareceram à sessão, justificadamente.
.

BRUNO SILVA RODRIGUES
Presidente do Conselho Penitenciário

GESSICA MACHADO DOS SANTOS MESQUITA
Diretora de Secretaria

Id: 2267988

Secretaria de Estado de Defesa Civil

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDEC Nº 174 DE 03 DE JULHO DE 2020

REGULAMENTA O CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALI-
ZAR CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDIÃO
DE PISCINA, NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso da atribui-
ção que lhe confere o inciso II, do art. 3º do Decreto nº 31.896, de 20
de setembro de 2002, de acordo com o Processo nº SEI-
270028/000265/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Regulamentar, na forma dos Anexos I, II, III e IV, as normas
para o credenciamento de empresas especializadas para realizar Cur-
so de Formação de Guardião de Piscina, para a homologação da ha-
bilitação e da revalidação do guardião de piscina pelo Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ).

Art. 2º - Retificar no Anexo II da Resolução SEDEC nº 92, de 14 de
outubro de 2016, publicada no DOERJ 191, de 18 de outubro de
2016, o código 212, com a seguinte redação:

DESCRIÇÃO DA RECEITA CÓDIGO Valor UFIR-
RJ

Homologação da Habilitação ou Revalida-
ção de Guardião de Piscina (por aluno)

212 19,46

Art. 3º - Excluir do Anexo II da Resolução SEDEC nº 92, de 14 de
outubro de 2016, publicada no DOERJ 191, de 18 de outubro de
2016, os códigos 213 e 214.

Art. 4º - Revogar a Resolução SEDEC nº 63, de 28 de janeiro de
2015.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2020

ROBERTO ROBADEY COSTA JUNIOR
Secretário de Estado de Defesa Civil

ANEXO I À RESOLUÇÃO SEDEC Nº 174 DE 03 DE JULHO DE
2020

NORMAS PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIA-
LIZADAS PARA REALIZAR O CURSO DE
FORMAÇÃO DE GUARDIÃO DE PISCINA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Para o efeito desta Resolução define-se como:

I - centro de Formação de Guardião de Piscina (CFGP) - pessoa ju-
rídica que, devidamente credenciada no CBMERJ, encontra-se em
condições de realizar a formação do guardião de piscina em todo o
território do Estado do Rio de Janeiro;
II - curso de Formação de Guardião de Piscina - curso realizado pelo
CFGP visando à formação do guardião de piscina;
III - DAEM - Documento de Arrecadação de Emolumentos do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro;
IV - CBA XI - Comando de Bombeiro de Área - Atividades de Sal-
vamentos Marítimos do CBMERJ - é o Órgão responsável pelo cre-
denciamento do CFGP e pelo processo de homologação da habilita-
ção e da revalidação do guardião de piscina.

CAPÍTULO II

DO CREDENCIAMENTO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
GUARDIÃO DE PISCINA

Art. 2º - O credenciamento do CFGP será feito pelo CBA XI - Ati-
vidades de Salvamento Marítimos do CBMERJ.

Parágrafo Único - O CFGP deverá recolher para credenciamento e
recredenciamento:

I - DAEM/CBMERJ - código de receita de n° 210, conforme o Anexo
II da Resolução SEDEC nº 92, de 14 de outubro de 2016.

Art. 3º - O CFGP deverá apresentar para o credenciamento e recre-
denciamento, além do comprovante de recolhimento previsto no Pa-
rágrafo Único do artigo anterior, os seguintes documentos (original e
cópia ou cópia autenticada):

I - Ato Constitutivo da empresa a ser credenciada (CFGP), com o res-
pectivo registro na Junta Comercial e Cartório de Registro de Pessoa
Jurídica;
II - comprovantes de inscrição nos Órgãos Fazendários Federal, Es-
tadual (quando exigido) e Municipal;
III - alvará de localização, expedido pelo município, com autorização
de funcionamento para atividades de capacitação e/ou treinamento;
IV - carteira de identidade, CPF, registro profissional e currículo do
responsável técnico e dos instrutores, com apresentação de diplomas,
certificados, trabalhos, artigos, livros, atividades de salvamento aquá-
tico e demais documentos julgados necessários pelo CBMERJ;
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